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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE DALMO CLARO DE OLIVEIRA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Ano-calendario: 2016
MATERIA NAO IMPUGNADA. PRECLUSAO.

E vedado ao contribuinte inovar na postulacdo recursal para incluir
alegag¢bdes que nao foram suscitadas na impugnacdo, tendo em vista a
ocorréncia da preclusao processual.

NULIDADE DO LANCAMENTO. INEXISTENCIA.

N3o cabe o acolhimento da arguicdo nulidade do lancamento quando este
preenche todos os requisitos legais e ndo se verifica nenhuma das
hipdteses previstas no art. 59 do Decreto n2 70.235/72.

TRIBUTACAO NA DECLARAGCAO DE AJUSTE ANUAL. OMISSAO DE
RENDIMENTOS.
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Os rendimentos tributdveis recebidos pelo contribuinte devem ser
integralmente informados em sua Declaracdo de Ajuste Anual, cabendo o
lancamento da parcela por ele omitida.

DEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM NAO COMPROVADA. OMISSAO DE
RENDIMENTOS. SUMULA CARF N2 26.

Caracterizam omissao de rendimentos os valores creditados em conta de
depdsito mantida junto a instituicdo financeira, quando o contribuinte,
regularmente intimado, ndo comprova, mediante documentacado habil e
idonea, a origem dos recursos utilizados nessas operagdes.

A presuncdo estabelecida no art. 42 da Lei n2 9.430/96 dispensa o Fisco de
comprovar o consumo da renda representada pelos depdsitos bancarios
sem origem comprovada.

MULTA QUALIFICADA. INTUITO DOLOSO.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Ano-calendário: 2016
			 
				 MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. PRECLUSÃO.
				 É vedado ao contribuinte inovar na postulação recursal para incluir alegações que não foram suscitadas na impugnação, tendo em vista a ocorrência da preclusão processual.
				 NULIDADE DO LANÇAMENTO. INEXISTÊNCIA.
				 Não cabe o acolhimento da arguição nulidade do lançamento quando este preenche todos os requisitos legais e não se verifica nenhuma das hipóteses previstas no art. 59 do Decreto nº 70.235/72.
				 TRIBUTAÇÃO NA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. 
				 Os rendimentos tributáveis recebidos pelo contribuinte devem ser integralmente informados em sua Declaração de Ajuste Anual, cabendo o lançamento da parcela por ele omitida.
				 DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. SÚMULA CARF Nº 26.
				 Caracterizam omissão de rendimentos os valores creditados em conta de depósito mantida junto a instituição financeira, quando o contribuinte, regularmente intimado, não comprova, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
				 A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada.
				 MULTA QUALIFICADA. INTUITO DOLOSO.
				 É cabível a aplicação da multa qualificada quando restar comprovada a conduta dolosa do contribuinte de impedir ou retardar o conhecimento de fatos geradores por parte da autoridade fazendária a fim de se eximir da cobrança do imposto de renda. 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, não conhecendo da matéria preclusa, e, na parte conhecida, rejeitar a preliminar e dar provimento parcial para reduzir a multa de ofício ao percentual de 100%. 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Diogo Cristian Denny - Presidente
		 (documento assinado digitalmente)
		 Mônica Renata Mello Ferreira Stoll - Relatora
		 
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Flavia Lilian Selmer Dias, Marcelle Rezende Cota, Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Diogenes de Sousa Ferreira, Andre Barros de Moura (Substituto) e Diogo Cristian Denny (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Auto de Infração (e-fls. 8118/8128) lavrado contra do sujeito passivo acima identificado, relativo ao Imposto de Renda Pessoa Física – IRPF do ano calendário 2016, no qual se apurou:
		 Omissão de Rendimentos do Trabalho Com Vínculo Empregatício Recebidos de Pessoa Jurídica
		 Omissão de Rendimentos Recebidos de Pessoas Jurídicas
		 Omissão de Rendimentos Recebidos de Pessoa Física
		 Omissão de Rendimentos Caracterizados Por Depósitos Bancários de Origem Não Comprovada
		 Falta de Recolhimento do IRPF Devido a Título de Carnê Leão
		 Os fatos encontram-se descritos no Relatório de Auditoria Fiscal (e-fls. 8131/8223).  
		 A autoridade lançadora sintetizou os valores creditados em contas bancárias do contribuinte no ano calendário em exame no “Quadro IV” do referido relatório (e-fls. 8156), agrupando os depósitos pela origem alegada e indicando a parcela considerada omissão de rendimentos conforme análise das respostas às intimações realizadas.  
		 Para cada Código de Análise indicado no “Quadro IV”, a fiscalização esmiuçou os documentos disponibilizados em cotejo com os depósitos a serem justificados e teceu suas considerações, reconhecendo a comprovação de parte dos créditos (e-fls. 8157/8212).
		 A correspondência entre os Códigos de Análise e as Infrações apuradas no Auto de Infração encontram-se no Quadro XIV do Relatório de Auditoria Fiscal (e-fls. 8216).
		 A Impugnação apresentada pelo contribuinte (e-fls. 8232/8260) foi julgada Improcedente pela 19ª Turma/DRJ08 em decisão assim ementada (e-fls. 8269/8297):
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF 
		 Exercício: 2017 
		 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS SEM ORIGEM. 
		 Caracteriza omissão de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. 
		 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA. 
		 A exigência da multa de ofício qualificada, no percentual de 150%, é cabível quando resta comprovada alguma das hipóteses previstas nos artigos 71, 72 ou 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964. 
		 MULTA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. LEGALIDADE. 
		 O princípio da vedação ao confisco insculpido pela Constituição Federal é dirigido ao legislador, cabendo à autoridade administrativa apenas aplicar a multa nos moldes da legislação que a instituiu. Na via administrativa é inoperante a arguição de inconstitucionalidade de dispositivos da legislação tributária, material e formalmente válidos. Considerá-los é tarefa de competência exclusiva do poder Judiciário. 
		 PRODUÇÃO DE PROVA APÓS A IMPUGNAÇÃO. 
		 A impugnação deve ser formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, mencionando os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir. A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a não ser nos casos excepcionados pela legislação de regência. 
		 Cientificado do acórdão de primeira instância em 25/10/2022 (e-fls. 8301), o interessado interpôs Recurso Voluntário em 24/11/2022 (e-fls. 8303/8334) contendo os argumentos a seguir sintetizados.
		 - Suscita a nulidade do Auto de Infração por ausência de enquadramento legal específico e vinculado ao suposto fato irregular, haja vista que o auditor fiscal não cumpriu requisito obrigatório determinado pelo Decreto nº 70.235/72.
		 - Afirma que foi injustamente autuado por omissão de receitas com enquadramento no art. 42 da Lei nº 9.430/96 e acusado de cometer os crimes previstos na Lei nº 4.502/64, o que lhe causou a penalidade majorada.
		 - Insurge-se contra o lançamento efetuado com base exclusivamente no art. 42 da Lei nº 9.430/96 e sustenta que a presunção de veracidade da omissão de receitas sem necessidade de comprovação pelo Fisco não tem nenhuma procedência.  Evoca o art. 909 do RIR/99, o art. 43 do CTN e a Solução de Consulta Interna COSIT nº 6 de 2021 para respaldar o seu entendimento.  
		 - Alega que houve erro na quantificação do valor do Auto de Infração, uma vez que é casado com Jocely Guarienti de Oliveira e que, na época da ocorrência dos fatos que deram origem a autuação, a conta corrente em que foram realizados os depósitos bancários dos empréstimos era conjunta, conforme extratos apresentados à fiscalização.  Afirma que ele e sua esposa apresentaram Declaração de Ajuste Anual em separado e que caberia a autuação apenas em 50% para cada um, conforme preceitua o art. 42, §6º, da Lei nº 9.430/96.
		 - Sustenta que comprovou documentalmente a origem dos depósitos bancários efetuados em sua conta corrente e apresenta questionamentos referentes aos seguintes créditos indicados no Quadro IV do Relatório de Auditoria Fiscal: Créditos da ALESC – R$ 49.270,32, Créditos “F” (UNIÃO) – R$ 185.000,00, Créditos tipo “Especial” – R$ 300.000,00, Créditos Intim. 234-07 – R$ 73.893,30, Créditos “C” (JDB Hotel) – R$ 227.143,13 e Emprést. JOC EPP/JDB – R$ 3.556.429,83.
		 - Entende ser descabida a multa majorada de 150%, uma vez que não foram comprovados os delitos previstos nos arts. 71 a 73 da Lei nº 4.502/64.  Expõe que não houve nenhuma tentativa de impedir ou retardar o conhecimento da autoridade fazendária dos fatos em análise.  Aduz que não basta a fiscalização, com base na suposta presunção de omissão de rendimentos, presumir também que houve a intenção do contribuinte de cometer fraude ou conluio, nos termos das Súmulas CARF nº 14 e nº 25.
	
	 
		 Conselheira Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Relatora.
		 
		 Conhecimento
		 O Recurso Voluntário é tempestivo, contudo, deve ser parcialmente conhecido. 
		 O contribuinte alega que houve erro na autuação por não ter a autoridade fiscal aplicado o percentual de 50% dos créditos efetuados em conta conjunta com sua esposa conforme determina o art. 42, §6º, da Lei nº 9.430/96. Verifica-se, contudo, que a matéria não foi suscitada na Impugnação, quedando-se preclusa.  
		 De acordo com o art. 16 do Decreto nº 70.235/72, a Impugnação deve mencionar os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir, não sendo permitido que o contribuinte inove em seu Recurso Voluntário para incluir questões diversas daquelas anteriormente ventiladas.  Escapam dessa regra apenas as questões de ordem pública, não sendo esse o presente caso.
		 
		 Nulidade do Lançamento
		 Preliminarmente, o recorrente suscita a nulidade do Auto de Infração por ausência de enquadramento legal específico e vinculado às infrações apuradas.
		 Impõe-se observar, contudo, que o lançamento foi constituído por autoridade competente e preenche todas as exigências formais previstas na legislação de regência.  O sujeito passivo, a descrição dos fatos, a matéria tributável, os elementos de prova examinados, os dispositivos legais infringidos e a penalidade aplicada foram devidamente identificados no Auto de Infração e no Relatório de Auditoria Fiscal que o integra, não havendo vício que enseje a sua nulidade.
		 O trabalho investigativo foi feito de forma minuciosa, com base na análise detalhada da documentação disponibilizada em atendimento às diversas intimações realizadas durante o procedimento fiscal.  A autoridade lançadora apontou claramente os fatos que deram origem à autuação, fornecendo informações suficientes para a perfeita compreensão do sujeito passivo quanto às infrações que lhe foram imputadas, não se vislumbrando qualquer prejuízo ao seu direito de defesa.
		 Cumpre registrar nesse ponto que a discordância do recorrente quanto à aplicação do art. 42 da Lei nº 9.430/96 pelo auditor não representa motivo para a anulação do presente lançamento.  Trata-se de questão de mérito que será apreciada no próximo tópico deste voto.
		 
		 Omissão de Rendimentos
		 Inicialmente o recorrente insurge-se contra o lançamento efetuado com base exclusivamente no art. 42 da Lei nº 9.430/96 e sustenta que a presunção de veracidade da omissão de receitas sem necessidade de comprovação pelo Fisco não tem nenhuma procedência.  
		 Sem razão o contribuinte.  O art. 42 da Lei nº 9.430/96 estabelece uma presunção legal de omissão de rendimentos condicionada apenas à falta de comprovação da origem dos recursos utilizados em depósitos bancários, atenuando a carga probatória atribuída ao Fisco: 
		 Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
		 §1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
		 §2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
		 §3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
		 I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
		 II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais). (Vide Medida Provisória nº 1.563-7, de 1997) (Vide Lei nº 9.481, de 1997)
		 §4º Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira.
		 §5º Quando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
		 §6º Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja declaração de rendimentos ou de informações dos titulares tenham sido apresentadas em separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)
		 Os valores previstos no §3º, II, foram alterados pelo art. 4º da Lei nº 9.481/97:
		 Art. 4º Os valores a que se refere o inciso II do §3º do art. 42 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passam a ser de R$ 12.000,00 (doze mil reais) e R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), respectivamente.
		 De acordo com o art. 42, caput, da Lei nº 9.430/96, é imprescindível que o contribuinte comprove, mediante documentação hábil e idônea, que os valores creditados em suas contas não constituem rendimentos tributáveis. Trata-se de presunção legal relativa, que transfere o ônus da prova para o sujeito passivo.  Assim, diante da falta de comprovação da origem dos recursos utilizados nos depósitos bancários, tem a autoridade fiscal o dever de considerar tais valores tributáveis e omitidos na Declaração de Ajuste Anual, efetuando o lançamento do imposto correspondente. 
		 Cumpre ressaltar nesse ponto que o art. 6º, §5º, da Lei nº 8.021/90, que tratava do arbitramento dos rendimentos com base em depósitos ou aplicações realizadas junto a instituições financeiras, foi expressamente revogado pelo art. 88, XVIII, da Lei n° 9.430/96:
		 Art. 88. Revogam-se:
		 [...]
		 XVIII – o §5º do art. 6º da Lei nº 8.021, de 1990;
		 Assim, com o advento do art. 42 da Lei nº 9.430/96, a autoridade tributária ficou dispensada de demonstrar, para os fatos geradores ocorrido a partir de 1997, a existência de sinais exteriores de riqueza ou acréscimo patrimonial incompatível com os rendimentos declarados pelo contribuinte, assim como o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada.
		 É nesse sentido a Súmula CARF nº 26, com efeito vinculante em relação à Administração Tributária Federal:
		 A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		 Importante registrar que a comprovação de origem dos recursos deve contemplar não somente a procedência, mas também a natureza dos créditos efetuados.  Isso se fundamenta no fato de que, para se submeter os depósitos de origem comprovada às normas de tributação específica, conforme preceitua o art. 42, §2º, da Lei nº 9.430/96, faz-se necessário verificar se os valores creditados são ou não rendimentos tributáveis na pessoa física. Não sendo possível determinar a natureza dos valores depositados, estes são simplesmente considerados receita omitida. O ônus da prova em contrário, como já mencionado, recai exclusivamente sobre o sujeito passivo.
		 Quanto aos valores levantados, o art. 42, §3°, da Lei nº 9.430/96 exige que os créditos sejam analisados de forma individualizada para efeito de determinação da receita omitida, cabendo ao contribuinte demonstrar, através de documentos hábeis e idôneos, a exata correlação entre os depósitos efetuados e a origem dos recursos utilizados. 
		 No caso concreto, verifica-se que a autoridade lançadora sintetizou os valores creditados em contas bancárias do contribuinte no ano calendário 2016 no “Quadro IV” do Relatório de Auditoria Fiscal (e-fls. 8156), agrupando os depósitos pela origem alegada e indicando a parcela considerada omissão de rendimentos.  
		 Os lançamentos analíticos correspondentes aos créditos compilados na referida tabela foram discriminados na planilha “Créditos_Dal_2016” (e-fls. 7995/7998), que, de acordo com o auditor, consiste em uma versão da planilha enviada para o contribuinte juntamente com o Termo de Início do Procedimento Fiscal (e-fls. 578/607) trabalhada conforme a análise das respostas às Intimações realizadas. 
		 Para cada Código de Análise indicado no “Quadro IV” (e-fls. 8156), a fiscalização esmiuçou os documentos disponibilizados em cotejo com os depósitos a serem justificados e teceu suas considerações de forma pormenorizada, reconhecendo a comprovação de parte dos créditos (e-fls. 8157/8212).
		 O Colegiado a quo ratificou as razões do lançamento e manteve integralmente  as infrações apuradas (e-fls. 8284/8292).
		 Em seu Recurso Voluntário, o autuado apresenta questionamentos sobre cada um dos valores não justificados constantes do “Quadro IV” do Relatório de Auditoria Fiscal, os quais serão analisados a seguir.
		 
		 Código de Análise 10 - Créditos da ALESC – R$ 49.270,32
		 Nesse item, o recorrente reitera o argumento de sua Impugnação de que os valores são provenientes da Assembleia Legislativa de Santa Catarina - ALESC e que foram devidamente declarados e tributados com base no Informe de Rendimentos fornecido pela fonte pagadora.
		 Não assiste razão, contudo, ao interessado.  
		 Como exposto pela autoridade lançadora (e-fls. 8162) e repisado pela primeira instância (e-fls. 8284), o contribuinte, questionado através do Termo de Intimação Fiscal nº 234-09 (e-fls. 5720/5722), não conseguiu demonstrar, através de documentação hábil, que os créditos realizados pela ALESC totalizando R$ 49.270,32 consistiam, de fato, em rendimentos já oferecidos à tributação.  
		 Conforme descrito no Relatório de Auditoria Fiscal, o auditor considerou justificados os créditos com descrição “Proventos” e “Movimento do Dia”, mas lançou como omissão de rendimentos os depósitos efetuados pela ALESC com descrição “Ordem Bancária” e “Crédito Cfe. Instruções” que, apesar de terem sido classificados pelo contribuinte como proventos em resposta à Intimação, não foram incluídos como Rendimentos Tributáveis Recebidos de Pessoa Jurídica em sua Declaração de Ajuste Anual (e-fls. 04).
		 Importante ressaltar que nenhum elemento de prova foi juntado à Impugnação ou ao Recurso Voluntário para tentar afastar a infração em exame.
		 
		 Código de Análise 12 – Créditos “F” (UNIÃO) – R$ 185.000,00
		 Extrai-se do Relatório de Auditoria Fiscal (e-fls. 8163/8166) que esse montante corresponde aos depósitos de R$ 55.000,00 e de R$ 130.000,00 efetuados em 21/03/2016 e 27/09/2016 pela empresa União, da qual o contribuinte era sócio administrador (e-fls. 8133).  O interessado foi intimado a comprovar a natureza desses valores, mas nada foi efetivamente esclarecido.  
		 Em seu Recurso Voluntário o autuado reitera o argumento de sua Impugnação de que os créditos eram decorrentes de distribuição de lucros efetuada pela empresa União e que o fato contábil estaria devidamente escriturado.
		 Cumpre ressaltar, contudo, que os lançamentos contábeis somente fazem prova a favor do contribuinte quando amparados por elementos hábeis e idôneos que não deixem dúvida quanto à consistência das operações registradas.  É nesse sentido o art. 923 do Decreto nº 3000/99 (Regulamento do Imposto de Renda):
		 Art. 923. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 9º, § 1º).
		 No presente caso, verifica-se que o contribuinte não apresentou nenhum suporte documental que desse lastro a esses valores, seja na fase de fiscalização, como apontado pela autoridade lançadora, ou em sua defesa, não havendo reparos a serem feitos nesse ponto. 
		 
		 Código de Análise 13 – Créditos tipo “Especial” – R$ 300.000,00
		 De acordo com o Relatório de Auditoria Fiscal (e-fls. 8166/8168), o contribuinte afirmou em resposta às Intimações realizadas que o depósito de R$ 200.000,00 efetuado em 09/12/2016 pelo amigo Luccio Santos de Oliveira e os dois depósitos de R$ 50.000,00 efetuados em 11/05/2016 e 08/06/2016 por Teresa Guarienti, irmã de sua esposa, seriam oriundos de empréstimos de pessoas físicas.  Questionado sobre a existência de contratos a acobertar os citados empréstimos, o contribuinte asseverou que foram realizados por meio de contrato verbal e que já teriam sido quitados: o primeiro integralmente através de transferências em 2018 para o irmão de Luccio Santos de Oliveira e o segundo parcialmente através de transferência de R$ 12.000,00 em 2020 para a cunhada.
		 Relevante reproduzir algumas considerações do auditor (e-fls. 8168):
		 Pois bem, o fato é que empréstimos bancários entre pessoas físicas devem cumprir requisitos, óbvios, para sua comprovação, quais sejam: existência de contratos lavrados e registrados à época dos fatos, declaração em ambas as DIRPF das partes, devolução dos valores ao mutuante e capacidade econômica deste último. 
		 No caso presente, tais requisitos, mínimos, não se encontram satisfeitos: Não houve lavratura de quaisquer contratos, nenhuma das partes declarou a dívida em DIRPF (em nenhum dos vários exercícios), e a devolução dos valores é imperfeita: há somente transferências para o irmão do mutuante ou uma ínfima transferência para a cunhada, mais de 04 anos após o suposto empréstimo (essa única transferência sequer comprovada, já que teria ocorrido em 2020, fora do escopo desta fiscalização). 
		 Enfim, tais valores transferidos poderiam referir-se a qualquer outro negócio entre as partes, sem o mínimo condão de comprovar tratar-se de devoluções de empréstimos. Não houve pactuação da forma de pagamento, parcelas ou taxas de juro estipuladas. Ademais, não houve a apresentação de qualquer documento probante a comprovar o alegado, somente a argumentação do fiscalizado. Sobre o assunto, há precedentes vários de mesmo entendimento (v. tópico: PRECEDENTES – EMPRÉSTIMOS ENTRE PESSOAS FÍSICAS). 
		 Portanto, é de se concluir que os citados valores, oriundos das pessoas físicas em comento, não possuem comprovação documental, devendo ser tributados como omissão de rendimentos de pessoas físicas.
		 A decisão de primeira instância corroborou o entendimento da fiscalização e considerou insuficientes para a finalidade pretendida as declarações juntadas à Impugnação (e-fls. 8261/8262, 8285/8288), como se observa nos seguintes trechos do voto condutor:
		 Ou seja, o contribuinte não apresentou os contratos alegando que os empréstimos foram verbais; os pagamentos de um dos mútuos alegados teriam sido realizados nas contas de terceiros; e os pagamentos relativos ao outro empréstimo teriam se dado vários anos despois dos fatos, em valores que não podem ser associados ao suposto capital emprestado. Além disso, os supostos mútuos jamais foram declarados pelas partes em suas respectivas Declarações de Ajuste Anual (DAA), isso nos sucessivos exercícios até as alegadas quitações. 
		 [...]
		 Na situação que ora se analisa, não há provas da efetiva realização dos empréstimos e de suas quitações. Os únicos documentos trazidos aos autos com essa finalidade consistem em declarações prestadas pelos supostos mutuantes, que foram juntadas à impugnação. 
		 A esse respeito, é pertinente mencionar que as declarações meramente assinadas e sem outras formalidades se constituem em declaração de um fato por parte de quem os assina, e por isso, apesar de terem efeito contra o seu emitente e entre as partes no negócio, não são suficientes para comprovar perante terceiros o fato alegado. [...]
		 Com efeito, para que um empréstimo seja acatado como justificativa para um valor recebido, faz-se necessário que esteja amparado em elementos de prova que atestem a sua materialidade e comprovem a transferência dos recursos. Ou seja, deve-se demonstrar a saída do numerário do patrimônio do mutuante concomitante com a entrada deste no patrimônio do mutuário, assim como a posterior quitação da operação no sentido inverso, o que não ocorreu no presente caso.  Além disso, o contribuinte não apresentou qualquer contrato de mútuo e não informou os alegados empréstimos em sua Declaração Ajuste Anual.  
		 Importante lembrar que a informalidade dos negócios diz respeito a garantias que deixam de ser exigidas em razão da confiança entre as partes, mas não pode ser aplicada na relação entre o contribuinte e a Fazenda. 
		 Nenhum elemento de prova complementar foi juntado ao Recurso Voluntário com o intuito de suprir as deficiências apontadas, não merecendo reparos o trabalho fiscal.
		 
		 Código de Análise 14 – Créditos Intim. 234-07 – R$ 73.893,30
		 De acordo com a autoridade fiscal (e-fls. 8169/8170), o crédito corresponde aos depósitos de R$ 33.893,30 e de R$ 40.000,00 efetuados em 04/11/2016 e em 13/12/2016, respectivamente.
		 Em seu Recurso Voluntário, o autuado apresenta os mesmos argumentos de sua Impugnação: o depósito de R$ 40.000,00 consiste em empréstimo de sua cunhada Teresa Guarienti, devolvido de forma parcelada, e o de R$ 33.893,30 não teve sua origem identificada porque não foi possível localizar a documentação correspondente.
		 Quanto ao alegado empréstimo, mantenho o lançamento pelas mesmas razões narradas no item anterior (Código de Análise 13).  No que tange ao depósito de R$ 33.893,30, o próprio interessado reconhece que não demonstrou a origem dos recursos mediante documentação hábil, devendo ser mantida a exigência, nos termos do art. 42 da Lei nº 9.430/96.
		 
		 Código de Análise 15 – Créditos “C” (JDB Hotel) – R$ 227.143,13
		 Relativamente a esses créditos, verifica-se da leitura do Relatório de Auditoria Fiscal (e-fls. 8170/8176) que o contribuinte também alega tratar-se de empréstimos.  O auditor assim constatou:
		 Em suma, o contribuinte alega que, dos créditos de R$ 227.143,13 repassados pelo JDB HOTEL para si, R$ 145.221,64 seriam oriundos da distribuição de resultados da empresa JOCELY EPP (para sua esposa JOCELY) e R$ 81.921,49 seriam oriundos da distribuição de resultados do JDB HOTEL para seus filhos DIOGO e BRUNO. E que as três pessoas físicas citadas teriam permitido o repasse direto para a conta do Sr. DALMO como empréstimo pessoal, sem contrato formal, apenas verbal, e sem que tais empréstimos tenham sido declarados nas DIRPF de nenhum dos quatro (03 mutuantes e 01 mutuário).
		 [...]
		 Ocorre que se os ditos empréstimos não possuem contratos lavrados, onde se possa verificar o valor do principal, as taxas de juros e a forma de devolução, o mínimo que se espera como comprovação do negócio pelas partes é que os envolvidos tenham declarado em suas devidas DIRPF os respectivos empréstimos, o que absolutamente não ocorreu (v. tópico: PRECEDENTES – EMPRÉSTIMOS ENTRE PESSOAS FÍSICAS).
		 Não é crível que os contribuintes sejam diligentes em alguns pormenores de suas DIRPF, como a informação de possuir dinheiro em espécie, p.ex., em vários anos-calendário, e tenham “se esquecido de lançar” os significativos valores de empréstimo, em operação triangular e sinuosa. 
		 [...]
		 Portanto, é de se concluir que os citados valores, oriundos das pessoas jurídicas em comento, não possuem comprovação documental, devendo ser tributados como omissão de rendimentos de pessoas jurídicas.
		 No mesmo sentido decidiu o Colegiado a quo (e-fls. 8288/8290).
		 Em seu Recurso Voluntário, o interessado reitera as alegações trazidas na Impugnação quanto à distribuição de lucros das empresas JDB Hotel e Jocely EPP para seus filhos e sua esposa e afirma que os empréstimos a ele concedidos estariam incluídos no montante de R$ 650.000,00 informados em sua Declaração de Ajuste Anual como empréstimo dos referidos estabelecimentos.
		 Como bem pontuado no acórdão recorrido, a discussão sobre a distribuição de lucros pelas pessoas jurídicas é irrelevante para a solução do litígio, haja vista que os empréstimos que o contribuinte alega ter recebido não foram comprovados mediante documentação hábil e idônea.  
		 Note-se que a autoridade lançadora já havia apontado como necessária à comprovação dos supostos empréstimos a existência de contrato formal contendo os termos acordado pelas partes, como o valor do principal, as taxas de juros e a forma de devolução dos valores.  No entanto, nenhum elemento de prova foi juntado à Impugnação ou ao Recurso Voluntário para demonstrar a natureza dos depósitos em exame.  Como já exposto neste voto, a informalidade entre as partes não pode ser estendida à autoridade fiscal.
		 
		 Código de Análise 16 – Emprést. JOC EPP/JDB – R$ 3.556.429,83
		 Conforme se extrai do Relatório de Auditoria Fiscal (e-fls. 8176/8212), estamos, mais uma vez, diante da alegação do contribuinte de que os depósitos efetuados em sua conta bancária consistem em empréstimos recebidos.  
		 A autoridade lançadora apresentou análise minuciosa dos esclarecimentos e documentos disponibilizados durante o procedimento investigativo e concluiu que os créditos recebidos das empresas JDB Hotel e Jocely EPP no valor total de R$ 3.556.429,83 não podiam ser considerados empréstimos, tratando-se de rendimentos recebidos de pessoas jurídicas, nos termos do art. 43 do Código tributário Nacional – CTN.
		 De acordo com o auditor, as empresas JDB Hotel e Jocely EPP celebraram contrato formal de mútuo com a Unicred no valor de R$ 4.030.000,00 e R$ 2.320.000,00, respectivamente, conforme comprovado pelo contribuinte no curso da ação fiscal.  As dívidas contraídas em 28/01/2016 foram quitadas em 26/05/2021 através de dação em pagamento de imóveis pela empresa garantidora dos empréstimos, a União, cujo sócio administrador era o sujeito passivo.  Na mesma data do recebimento dos empréstimos, a JDB Hotel e a Jocely EPP efetuaram crédito na conta do autuado no valor total de R$ 6.325.870,00 (R$ 4.014.686,00 e 2.311.184,00 respectivamente), utilizado na compra do Hotel Rex (aquisição de ações).
		 Consta do Relatório de Auditoria Fiscal que o contribuinte foi intimado a apresentar os contratos de empréstimo celebrados com a JDB Hotel e a Jocely EPP, mas informou que estes não foram formalizados.  As empresas também foram intimadas e ratificaram as informações acerca do contrato verbal.  Pontuou o auditor:
		 O contrato de mútuo só é válido perante terceiros se possuir registro público, consoante art. 221 da Lei n.º 10.406/2002 (C.Civil): 
		 Art. 221. O instrumento particular, feito e assinado, ou somente assinado por quem esteja na livre disposição e administração de seus bens, prova as obrigações convencionais de qualquer valor; mas os seus efeitos, bem como os da cessão, não se operam, a respeito de terceiros, antes de registrado no registro público (grifamos). 
		 Nesse andar, considerando que os valores tomados por empréstimo pelas pessoas jurídicas citadas foram repassados quase integralmente ao contribuinte, este foi intimado a apresentar os contratos de empréstimo/mútuo celebrados entre as empresas mutuantes JDB HOTEL/JOCELY EPP e a sua pessoa física (Sr. DALMO-mutuário) – v. Doc Intim_234-06, item 1. 
		 Em sua resposta, o contribuinte informou que não foram formalizados contratos, entre as empresas e a sua pessoa física, sendo ambos os empréstimos verbais, assim: [...]
		 Intimadas, as empresas JDB HOTEL e JOCELY EPP ratificaram as informações acerca do contrato verbal: [...]
		 Assim, como não houve lavratura de contratos formais entre as empresas JDB HOTEL/JOCELY EPP e o Sr. DALMO, não há como comprovar a forma pactuada de devolução dos valores ditos emprestados: não há estabelecimento de taxas de juros, prazos para devolução, valor das parcelas, condições de inadimplemento ou mesmo garantias prestadas. 
		 A ausência de contrato formal de empréstimo é um fortíssimo elemento em desfavor do fiscalizado. Todavia, esta lacuna não será considerada por si só, cabendo o prosseguimento da análise, em busca da verdade material.
		 Relevante reproduzir outras questões abordadas no Relatório de Auditoria Fiscal:
		 Intimadas as empresas JDB HOTEL e JOCELY EPP e (intimações 251-04 e 679-02, respectivamente) a demonstrar o montante estipulado/cobrado de juros sobre o capital emprestado ao Sr. DALMO, nenhuma das duas apresentou qualquer elemento de prova neste sentido. 
		 [...]
		 Intimadas as empresas credoras JDB HOTEL e JOCELY EPP e (intimações 251-04 e 679-02, respectivamente) a apresentar documentação sobre quais as providências teriam sido tomadas pelos administradores da empresa em relação à inadimplência do Sr. DALMO, ambas responderam não ter tomado nenhuma medida até o momento da intimação.
		 [...]
		 Questionado sobre os valores já quitados, o contribuinte silenciou, a gerar incerteza sobre o gerenciamento de suas próprias devoluções. 
		 Deste modo, intimado a discriminar e comprovar como e quando os valores recebidos das duas empresas citadas, ditos por empréstimo, foram devolvidos, respondeu laconicamente que não quitou os empréstimos, e que a dívida permanece conforme o montante declarado na DIRPF AC 2020.
		 [...]
		 É de se registrar que antes de ser um dever do contribuinte apresentar respostas em um procedimento fiscal, é um direito inalienável que lhe assiste, é a oportunidade de trazer à baila todas as informações e esclarecimentos sobre seu negócio ou atividade.
		 Com efeito, ao contribuinte seria mais fácil e preciso identificar as devoluções de seus empréstimos do que à fiscalização, considerando que dispomos somente dos extratos de 2016 a 2019 (ausentes 2020 e 2021). No entanto, na busca pela verdade material, perscrutamos os extratos disponíveis, embora sob o risco de deixar de identificar eventuais devoluções, em especial nos anos lacunares. De qualquer forma, mesmo sem a colaboração do fiscalizado neste sentido, o trabalho de auditoria teve que prosseguir.
		 [...]
		 Em apertada síntese, vimos nos subtópicos anteriores, com relação ao repasse de valores das empresas JDB HOTEL / JOCELY EPP para o Sr. DALMO, declarados como empréstimo/mútuo, que: (16.1) não foram lavrados contratos de empréstimo/mútuo, sendo o compromisso unicamente verbal; (16.2) a escrituração das empresas não foi levada a registro ou não foi entregue a ECD tempestivamente à RFB, ou quando foi (JDB HOTEL-ECD-2019) não espelha os empréstimos; (16.3) a prática de empréstimo de valores é nula, pois não está prevista nos objetivos sociais das empresas, além de ser expressamente proibido aos sócios a prática de assumir obrigações em favor de terceiros, no caso do JDB HOTEL; (16.4) não houve recolhimento de IOF; (16.5) não houve demonstração dos valores estipulados de juros; (16.6) o fiscalizado obteve expressivo aumento de seu patrimônio com os valores recebidos em 2016, o que possibilitou-lhe a aquisição do HOTEL REX; (16.7) as empresas credoras JDB HOTEL e JOCELY EPP são omissas na cobrança do valor retido pelo Sr. DALMO em 2016; (16.8) o contribuinte não soube (ou não se dispôs) a discriminar os valores devolvidos, o que nos levou a um levantamento (estimativa) destas devoluções, com base nos extratos disponíveis; (16.9) o tamanho da dívida declarada pelo Sr. DALMO em DIRPF AC 2020 difere do tamanho da dívida escriturada pelas empresas; (16.10) a dívida original foi extinta pela garantidora, UNIAO ADM, que também demonstrou-se inerte em qualquer ação de cobrança regressiva contra o os devedores ou solidários; (16.11) a escrituração da empresa UNIAO ADM sinaliza que o devedor, Sr. DALMO, mesmo tendo r eduzido ou neutralizado suas devoluções às empresas JDB HOTEL e JOCELY EPP, manteve-se prolífico na aquisição de outros imóveis, seja através de quitação de parcelas em nome da UNIAO ADM ou do recebimento dos resultados através do imóvel em Florianópolis.
		 [...]
		 Às evidências, o contribuinte, tendo total controle sobre as operações econômico-financeiras das empresas JDB HOTEL e JOCELY EPP, em nome dos familiares, bem como de sua empresa UNIAO ADM, utilizou as pessoas jurídicas em benefício de seu aumento patrimonial, sem o devido oferecimento dos recursos auferidos à tributação. 
		 [...]
		 Isto posto, os valores não devolvidos nem cobrados pelas empresas JDB HOTEL/JOCELY EPP, desde 28/01/2016, até a lavratura da presente autuação, decorridos quase 06 (seis) anos, de montante R$ 3.556.429,83 (v. Quadro X), não podem ser considerados empréstimo/mútuo, mas tomados como omissão de rendimentos de pessoas jurídicas, a dar causa ao aumento patrimonial do fiscalizado. Inequívoca, pois, a ocorrência do fato gerador do imposto de renda, conforme disposto no art. 43 do CTN.
		 O julgamento de primeira instância ratificou os fundamentos da fiscalização e concluiu que as razões da Impugnação não tinham o condão de suprir a comprovação documental dos empréstimos alegados (e-fls. 8290/8292).  
		 O Recurso Voluntário traz essencialmente as mesmas questões já apontadas na Impugnação.  O interessado defende que os depósitos são provenientes de contrato de empréstimo junto à Unicred e que a devolução se deu através de dação em pagamento de imóveis, cobrindo o valor dos juros e correções. 
		 Sem razão, contudo, o recorrente.  
		 Como exposto pela autoridade lançadora e reiterado pelo Colegiado a quo, o interessado não comprovou ter devolvido os valores depositados em sua conta pela JDB Hotel e pela Jocely EPP.  O que restou demonstrado durante a ação fiscal foi a quitação do contrato de mútuo formalizado entre as referidas empresas e a Unicred, que foi realizada através de dação em pagamento de imóveis da pessoa jurídica União e não do sujeito passivo.  
		 Ademais, não há contrato formal indicando em que termos o acordo teria sido estabelecido (data e valor do empréstimo, prazos para devolução, valor das parcelas, taxas de juros etc.).  Trata-se de elemento essencial para a comprovação da operação, como já indicado em diversos pontos deste voto. 
		 Vale ressaltar, por fim, que nenhum elemento de prova foi juntado à defesa para tentar afastar a omissão de rendimentos em exame.
		 
		 Multa Qualificada
		 No que concerne à multa qualificada de 150% aplicada pela autoridade lançadora,  cumpre reproduzir as seguintes considerações extraídas do Item 4.1 do Relatório de Auditoria Fiscal (e-fls. 8212/8216):
		 A multa qualificada de 150% tem por fundamento o parágrafo 1º do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996, que trata da qualificação das infrações nos casos previstos nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/1964 1964, assim (g.n.): 
		 Art. 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária: 
		 I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais; 
		 II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente. 
		 Art. 72. Fraude é tôda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento. 
		 Art.73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72.
		 Das infrações ora identificadas, constatamos que duas delas se enquadram ao texto legal: os créditos ditos por empréstimos, provenientes do JDB HOTEL / JOCELY EPP (Cód. Análise 16) e os créditos provenientes da UNIAO ADM (Cód. Análise 12).
		 [...]
		 A intenção de fraudar é explícita no caso concreto, considerando a utilização das empresas JDB HOTEL e JOCELY EPP em uma camada interposta entre o contribuinte beneficiário dos recursos, Sr. DALMO, da fonte originária dos recursos, UNICRED, em atos absolutamente estranhos aos seus objetivos sociais, em franco detrimento das empresas e ao arrepio do Princípio da Entidade (Cód. Análise 16). 
		 A simulação salta aos olhos ao se observar a escrituração dos repasses ao Sr. DALMO de forma fictícia, como se fossem empréstimos concedidos a longo prazo aos responsáveis pelas empresas: à esposa (JOCELY EPP) e aos filhos (JDB HOTEL), com o agravante de serem operações explicitamente vedadas pelo contrato social desta última.
		 A intenção também resta cristalina no caso dos créditos identificados como “Repasses da UNIAO ADM” (Cód. Análise 12). Os ditos repasses seriam devoluções de valores outrora suportados pelo Sr. DALMO, a suprir aquisições de imóveis pela empresa, valores creditados na conta passiva 2123.0001. Como não houve a comprovação documental do suporte destes valores, os lançamentos contábeis não possuem lastro probante, a evidenciar a utilização da empresa UNIAO ADM como interposta pessoa, no intuito de legitimar créditos não comprovados documentalmente. 
		 Sendo assim, não há dúvidas que ambas as manobras contábeis ocultaram os rendimentos auferidos pela pessoa física do Sr. DALMO, impedindo ou retardando, total ou parcialmente, o conhecimento da autoridade fazendária da ocorrência do fato gerador do imposto (art. 71) e/ou modificando suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto (art. 72), utilizando para tal de ajuste doloso entre as pessoas jurídicas e/ou seus responsáveis (art. 73), agindo em benefício daquele. 
		 A utilização de interposta pessoa jurídica com o fim de dissimular a ocorrência do fato gerador, constitui prática de negócio simulado, sobre o qual convém tecer alguns comentários, conforme entendimento doutrinário acerca desse assunto.
		 [...]
		 No caso em exame, a multa qualificada não decorre de simples inexatidão da Declaração de Ajuste Anual, mas sim de uma série de fatos e provas ora relacionados que revelam o intuito de evitar a subsunção dos fatos à norma tributária por intermédio da prática de atos jurídicos divergentes da realidade dos fatos, com a distorção de seus reais elementos. 
		 A utilização de uma empresa em operação fictícia demonstra uma conduta livre e premeditada com o propósito de prejudicar dolosamente o conhecimento do fato gerador pela autoridade fazendária. Em outras dizeres, com evidente intuito de fraude e sonegação, pois as operações, na realidade, não eram aquilo que aparentavam.
		 Assim, no âmbito da aplicação da multa qualificada, não resta dúvida de que o dolo exigido nos artigos 71 a 73 da lei 4.502/64 não requer a consciência do agente de que sua conduta esteja tipificada como criminosa. A expressão “conduta dolosa” inserida nos citados artigos exige tão somente a prova de que o contribuinte agiu voluntariamente, de forma consciente de seus atos, independentemente de saber se é ilícita ou não. 
		 Por todo o acima exposto, então, de se aplicar a multa de ofício em seu percentual duplicado, 150%, pela simples adequação das condutas praticadas ao disposto no art. 44, inciso II, §1º da Lei 9.430/96 (e alterações introduzidas pela Lei 11.488/2007).
		 Na mesma esteira foi o entendimento da 19ª Turma/DRJ08 (e-fls. 8293/8294).
		 Com efeito, os fatos narrados e comprovados nos autos demonstram a conduta sistemática e consciente do contribuinte objetivando a não tributação pelo Imposto de Renda da Pessoa Física de uma parte significativa de seus rendimentos.  Tal prática revela evidente ação dolosa tendente a impedir ou retardar o conhecimento da ocorrência de fatos geradores pela autoridade fazendária, enquadrando-se perfeitamente nas hipóteses legais para a qualificação da multa de ofício previstas nos arts. 71 a 73 da Lei nº 4.502/64, como indicado no Relatório de Auditoria Fiscal.  
		 Não se trata, portanto, de simples apuração de omissão de receita ou de rendimentos baseada em presunções a atrair a aplicação das Súmulas CARF nº 14 ou 25, ao contrário do que defende o recorrente.
		 Não obstante, tendo em vista a nova redação do art. 44 da Lei nº 9.430/96 dada pela Lei nº 14.689/23 e considerando o disposto no art. 106, II, “c”, do CTN, entendo que a multa qualificada aplicada deve ser reduzida ao percentual de 100%.
		 Lei nº 9.430/96
		 Art. 44. [...]
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, e passará a ser de: (Redação dada pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 [...]
		 VI – 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício; (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 CTN
		 Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
		 [...]
		 II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
		 [...]
		 c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
		 
		 Conclusão
		 Por todo o exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntário, não conhecendo da matéria preclusa, e, na parte conhecida, rejeitar a preliminar suscitada e dar-lhe parcial provimento para aplicar a retroação da multa qualificada prevista no art. 44, §1º, VI, da Lei nº 9.430/96, incluído pela Lei nº 14.689/23, reduzindo-a ao percentual de 100%.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Mônica Renata Mello Ferreira Stoll
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E cabivel a aplicacdo da multa qualificada quando restar comprovada a
conduta dolosa do contribuinte de impedir ou retardar o conhecimento de
fatos geradores por parte da autoridade fazenddria a fim de se eximir da
cobranga do imposto de renda.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, conhecer
parcialmente do Recurso Voluntario, ndo conhecendo da matéria preclusa, e, na parte conhecida,
rejeitar a preliminar e dar provimento parcial para reduzir a multa de oficio ao percentual de
100%.

(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Mobnica Renata Mello Ferreira Stoll - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Flavia Lilian Selmer Dias,
Marcelle Rezende Cota, Mobnica Renata Mello Ferreira Stoll, Diogenes de Sousa Ferreira, Andre
Barros de Moura (Substituto) e Diogo Cristian Denny (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Auto de Infracdo (e-fls. 8118/8128) lavrado contra do sujeito passivo
acima identificado, relativo ao Imposto de Renda Pessoa Fisica — IRPF do ano calendario 2016, no
qual se apurou:

1) Omissdao de Rendimentos do Trabalho Com Vinculo Empregaticio Recebidos de
Pessoa Juridica

2) Omissdo de Rendimentos Recebidos de Pessoas Juridicas
3) Omissdo de Rendimentos Recebidos de Pessoa Fisica

4) Omissdo de Rendimentos Caracterizados Por Depdsitos Bancérios de Origem
N3ao Comprovada
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5) Falta de Recolhimento do IRPF Devido a Titulo de Carné Ledo
Os fatos encontram-se descritos no Relatério de Auditoria Fiscal (e-fls. 8131/8223).

A autoridade lancadora sintetizou os valores creditados em contas bancdrias do
contribuinte no ano calendario em exame no “Quadro IV” do referido relatério (e-fls. 8156),
agrupando os depdsitos pela origem alegada e indicando a parcela considerada omissdao de
rendimentos conforme andlise das respostas as intimacgdes realizadas.

Para cada Cédigo de Andlise indicado no “Quadro IV”, a fiscalizacdo esmiucou os
documentos disponibilizados em cotejo com os depdsitos a serem justificados e teceu suas
consideragGes, reconhecendo a comprovacgado de parte dos créditos (e-fls. 8157/8212).

A correspondéncia entre os Cédigos de Andlise e as Infragdes apuradas no Auto de
Infracdo encontram-se no Quadro XIV do Relatério de Auditoria Fiscal (e-fls. 8216).

A Impugnacdo apresentada pelo contribuinte (e-fls. 8232/8260) foi julgada
Improcedente pela 192 Turma/DRJO8 em decisdo assim ementada (e-fls. 8269/8297):

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Exercicio: 2017
OMISSAO DE RENDIMENTOS. DEPOSITOS BANCARIOS SEM ORIGEM.

Caracteriza omissdo de rendimento os valores creditados em conta de depdsito
ou de investimento mantida junto a instituicao financeira, em relacdo aos quais o
titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente intimado, ndo comprove, mediante
documentagdo habil e idonea, a origem dos recursos utilizados nessas operagdes.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA.

A exigéncia da multa de oficio qualificada, no percentual de 150%, é cabivel
guando resta comprovada alguma das hipdteses previstas nos artigos 71, 72 ou 73
da Lei n24.502, de 30 de novembro de 1964.

MULTA. CARATER CONFISCATORIO. LEGALIDADE.

O principio da vedagao ao confisco insculpido pela Constituicdo Federal é dirigido
ao legislador, cabendo a autoridade administrativa apenas aplicar a multa nos
moldes da legislagdo que a instituiu. Na via administrativa é inoperante a arguicdo
de inconstitucionalidade de dispositivos da legislacdo tributdria, material e
formalmente validos. Considera-los é tarefa de competéncia exclusiva do poder
Judiciario.

PRODUCAO DE PROVA APOS A IMPUGNACAO.

A impugnacdo deve ser formalizada por escrito e instruida com os documentos
em que se fundamentar, mencionando os motivos de fato e de direito em que se
fundamenta, os pontos de discordancia e as razoes e provas que possuir. A prova
documental serd apresentada na impugnacdo, precluindo o direito de o
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impugnante fazé-lo em outro momento processual, a ndo ser nos casos
excepcionados pela legislacdo de regéncia.

Cientificado do acdérddo de primeira instancia em 25/10/2022 (e-fls. 8301), o
interessado interp6s Recurso Voluntario em 24/11/2022 (e-fls. 8303/8334) contendo os
argumentos a seguir sintetizados.

- Suscita a nulidade do Auto de Infragao por auséncia de enquadramento legal
especifico e vinculado ao suposto fato irregular, haja vista que o auditor fiscal ndo cumpriu
requisito obrigatdrio determinado pelo Decreto n? 70.235/72.

- Afirma que foi injustamente autuado por omissdo de receitas com enquadramento
no art. 42 da Lei n2 9.430/96 e acusado de cometer os crimes previstos na Lei n? 4.502/64, o que
Ihe causou a penalidade majorada.

- Insurge-se contra o langcamento efetuado com base exclusivamente no art. 42 da
Lei n2 9.430/96 e sustenta que a presuncgdo de veracidade da omissdo de receitas sem necessidade
de comprovacgdo pelo Fisco ndo tem nenhuma procedéncia. Evoca o art. 909 do RIR/99, o art. 43
do CTN e a Solucdo de Consulta Interna COSIT n2 6 de 2021 para respaldar o seu entendimento.

- Alega que houve erro na quantificacdo do valor do Auto de Infracdo, uma vez que
é casado com Jocely Guarienti de Oliveira e que, na época da ocorréncia dos fatos que deram
origem a autuacdo, a conta corrente em que foram realizados os depdsitos bancarios dos
empréstimos era conjunta, conforme extratos apresentados a fiscalizacdo. Afirma que ele e sua
esposa apresentaram Declaracdo de Ajuste Anual em separado e que caberia a autuacdo apenas
em 50% para cada um, conforme preceitua o art. 42, §62, da Lei n2 9.430/96.

- Sustenta que comprovou documentalmente a origem dos depdsitos bancarios
efetuados em sua conta corrente e apresenta questionamentos referentes aos seguintes créditos
indicados no Quadro IV do Relatério de Auditoria Fiscal: Créditos da ALESC — RS 49.270,32,
Créditos “F” (UNIAO) — RS 185.000,00, Créditos tipo “Especial” — RS 300.000,00, Créditos Intim.
234-07 — RS 73.893,30, Créditos “C” (JDB Hotel) — RS 227.143,13 e Emprést. JOC EPP/JDB — RS
3.556.429,83.

- Entende ser descabida a multa majorada de 150%, uma vez que nao foram
comprovados os delitos previstos nos arts. 71 a 73 da Lei n? 4.502/64. ExpOe que ndo houve
nenhuma tentativa de impedir ou retardar o conhecimento da autoridade fazendaria dos fatos em
analise. Aduz que ndo basta a fiscalizacdo, com base na suposta presuncdo de omissdo de
rendimentos, presumir também que houve a intencdo do contribuinte de cometer fraude ou
conluio, nos termos das SUmulas CARF n2 14 e n? 25.

VOTO
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Conselheira Monica Renata Mello Ferreira Stoll, Relatora.

Conhecimento
O Recurso Voluntario é tempestivo, contudo, deve ser parcialmente conhecido.

O contribuinte alega que houve erro na autuagdo por ndo ter a autoridade fiscal
aplicado o percentual de 50% dos créditos efetuados em conta conjunta com sua esposa conforme
determina o art. 42, §62, da Lei n2 9.430/96. Verifica-se, contudo, que a matéria ndo foi suscitada
na Impugnacao, quedando-se preclusa.

De acordo com o art. 16 do Decreto n2 70.235/72, a Impugnac¢do deve mencionar os
motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e as razoes e
provas que possuir, ndo sendo permitido que o contribuinte inove em seu Recurso Voluntdrio para
incluir questdes diversas daquelas anteriormente ventiladas. Escapam dessa regra apenas as
guestdes de ordem publica, ndo sendo esse o presente caso.

Nulidade do Lancamento

Preliminarmente, o recorrente suscita a nulidade do Auto de Infracdo por auséncia
de enquadramento legal especifico e vinculado as infragcdes apuradas.

Imp&e-se observar, contudo, que o lancamento foi constituido por autoridade
competente e preenche todas as exigéncias formais previstas na legislacdao de regéncia. O sujeito
passivo, a descricdo dos fatos, a matéria tributavel, os elementos de prova examinados, os
dispositivos legais infringidos e a penalidade aplicada foram devidamente identificados no Auto de
Infracdo e no Relatério de Auditoria Fiscal que o integra, ndo havendo vicio que enseje a sua
nulidade.

O trabalho investigativo foi feito de forma minuciosa, com base na analise
detalhada da documentacdo disponibilizada em atendimento as diversas intimac¢Oes realizadas
durante o procedimento fiscal. A autoridade langadora apontou claramente os fatos que deram
origem a autuacdo, fornecendo informacdes suficientes para a perfeita compreensdo do sujeito
passivo quanto as infracdes que |he foram imputadas, ndo se vislumbrando qualquer prejuizo ao
seu direito de defesa.

Cumpre registrar nesse ponto que a discordancia do recorrente quanto a aplicacao
do art. 42 da Lei n? 9.430/96 pelo auditor ndo representa motivo para a anulagdo do presente
lancamento. Trata-se de questdo de mérito que serd apreciada no préximo topico deste voto.

Omissdo de Rendimentos
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Inicialmente o recorrente insurge-se contra o lancamento efetuado com base
exclusivamente no art. 42 da Lei n? 9.430/96 e sustenta que a presuncdo de veracidade da
omissdo de receitas sem necessidade de comprovacao pelo Fisco ndo tem nenhuma procedéncia.

Sem razdo o contribuinte. O art. 42 da Lei n2 9.430/96 estabelece uma presuncgdo
legal de omissdao de rendimentos condicionada apenas a falta de comprovacdo da origem dos
recursos utilizados em depdsitos bancarios, atenuando a carga probatdria atribuida ao Fisco:

Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a instituicdo
financeira, em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentacao habil e idonea, a origem dos
recursos utilizados nessas operacgdes.

§12 O valor das receitas ou dos rendimentos omitido sera considerado auferido
ou recebido no més do crédito efetuado pela instituicao financeira.

§22 Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndao houverem sido
computados na base de calculo dos impostos e contribuicGes a que estiverem
sujeitos, submeter-se-d0 as normas de tributacdo especificas, previstas na
legislagdo vigente a época em que auferidos ou recebidos.

§39 Para efeito de determinacdo da receita omitida, os créditos serdo analisados
individualizadamente, observado que ndo serao considerados:

| - os decorrentes de transferéncias de outras contas da prépria pessoa fisica ou
juridica;

Il - no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso anterior, os de
valor individual igual ou inferior a RS 1.000,00 (mil reais), desde que o seu
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somatodrio, dentro do ano-calenddrio, ndo ultrapasse o valor de RS 12.000,00
(doze mil reais). (Vide Medida Provisdria n? 1.563-7, de 1997) (Vide Lei n2 9.481,
de 1997)

§49 Tratando-se de pessoa fisica, os rendimentos omitidos serdo tributados no
més em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente a
época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituicao financeira.

§592 Quando provado que os valores creditados na conta de depdsito ou de
investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposicdo de pessoa, a
determinacao dos rendimentos ou receitas serd efetuada em relagdo ao terceiro,
na condicdo de efetivo titular da conta de depdsito ou de investimento. (Redagdo
dada pela Lei n2 10.637, de 2002)

§62 Na hipdtese de contas de depdsito ou de investimento mantidas em conjunto,
cuja declaracdo de rendimentos ou de informacdes dos titulares tenham sido
apresentadas em separado, e ndao havendo comprovacgao da origem dos recursos
nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas sera imputado a
cada titular mediante divisdao entre o total dos rendimentos ou receitas pela
quantidade de titulares. (Reda¢do dada pela Lei n2 10.637, de 2002)

=6
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Os valores previstos no §3¢, Il, foram alterados pelo art. 42 da Lei n29.481/97:

Art. 42 Os valores a que se refere o inciso Il do §32 do art. 42 da Lei n? 9.430, de
27 de dezembro de 1996, passam a ser de RS 12.000,00 (doze mil reais) e RS
80.000,00 (oitenta mil reais), respectivamente.

De acordo com o art. 42, caput, da Lei n? 9.430/96, é imprescindivel que o
contribuinte comprove, mediante documentagdo habil e idénea, que os valores creditados em
suas contas ndo constituem rendimentos tributaveis. Trata-se de presungao legal relativa, que
transfere o 6nus da prova para o sujeito passivo. Assim, diante da falta de comprovagao da
origem dos recursos utilizados nos depdsitos bancarios, tem a autoridade fiscal o dever de
considerar tais valores tributdveis e omitidos na Declaracdo de Ajuste Anual, efetuando o
lancamento do imposto correspondente.

Cumpre ressaltar nesse ponto que o art. 62, §52, da Lei n2 8.021/90, que tratava do
arbitramento dos rendimentos com base em depdsitos ou aplicagdes realizadas junto a
instituicGes financeiras, foi expressamente revogado pelo art. 88, XVIII, da Lei n® 9.430/96:

Art. 88. Revogam-se:

[...]
XVIII — o0 8§52 do art. 62 da Lei n2 8.021, de 1990;

Assim, com o advento do art. 42 da Lei n? 9.430/96, a autoridade tributaria ficou
dispensada de demonstrar, para os fatos geradores ocorrido a partir de 1997, a existéncia de
sinais exteriores de riqueza ou acréscimo patrimonial incompativel com os rendimentos
declarados pelo contribuinte, assim como o consumo da renda representada pelos depdsitos
bancarios sem origem comprovada.

E nesse sentido a Sumula CARF n2 26, com efeito vinculante em relacdo a
Administragao Tributaria Federal:

A presungdo estabelecida no art. 42 da Lei n2 9.430/96 dispensa o Fisco de
comprovar o consumo da renda representada pelos depdsitos bancdrios sem
origem comprovada. (Vinculante, conforme Portaria MF n2 277, de 07/06/2018,
DOU de 08/06/2018).

Importante registrar que a comprovacao de origem dos recursos deve contemplar
ndo somente a procedéncia, mas também a natureza dos créditos efetuados. Isso se fundamenta
no fato de que, para se submeter os depdsitos de origem comprovada as normas de tributacdo
especifica, conforme preceitua o art. 42, §29, da Lei n2 9.430/96, faz-se necessario verificar se os
valores creditados sdao ou ndo rendimentos tributaveis na pessoa fisica. Ndao sendo possivel
determinar a natureza dos valores depositados, estes sdo simplesmente considerados receita
omitida. O 6nus da prova em contrario, como ja mencionado, recai exclusivamente sobre o sujeito
passivo.
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Quanto aos valores levantados, o art. 42, §3°, da Lei n? 9.430/96 exige que os
créditos sejam analisados de forma individualizada para efeito de determinacdo da receita
omitida, cabendo ao contribuinte demonstrar, através de documentos habeis e idoneos, a exata
correlagdo entre os depdsitos efetuados e a origem dos recursos utilizados.

No caso concreto, verifica-se que a autoridade langadora sintetizou os valores
creditados em contas bancdrias do contribuinte no ano calendario 2016 no “Quadro IV’ do
Relatério de Auditoria Fiscal (e-fls. 8156), agrupando os depdsitos pela origem alegada e indicando
a parcela considerada omissao de rendimentos.

Os langamentos analiticos correspondentes aos créditos compilados na referida
tabela foram discriminados na planilha “Créditos_Dal_2016" (e-fls. 7995/7998), que, de acordo
com o auditor, consiste em uma versao da planilha enviada para o contribuinte juntamente com o
Termo de Inicio do Procedimento Fiscal (e-fls. 578/607) trabalhada conforme a andlise das
respostas as Intimacdes realizadas.

Para cada Cddigo de Analise indicado no “Quadro IV” (e-fls. 8156), a fiscalizacdo
esmiucou os documentos disponibilizados em cotejo com os depdsitos a serem justificados e
teceu suas consideracdes de forma pormenorizada, reconhecendo a comprovagao de parte dos
créditos (e-fls. 8157/8212).

O Colegiado a quo ratificou as razoes do lancamento e manteve integralmente as
infragcOes apuradas (e-fls. 8284/8292).

Em seu Recurso Voluntdrio, o autuado apresenta questionamentos sobre cada um
dos valores nao justificados constantes do “Quadro IV” do Relatério de Auditoria Fiscal, os quais
serdo analisados a seguir.

e Cddigo de Andlise 10 - Créditos da ALESC — RS 49.270,32

Nesse item, o recorrente reitera o argumento de sua Impugnagdo de que os valores
sao provenientes da Assembleia Legislativa de Santa Catarina - ALESC e que foram devidamente
declarados e tributados com base no Informe de Rendimentos fornecido pela fonte pagadora.

N3o assiste razdo, contudo, ao interessado.

Como exposto pela autoridade lancadora (e-fls. 8162) e repisado pela primeira
instancia (e-fls. 8284), o contribuinte, questionado através do Termo de Intimacdo Fiscal n? 234-09
(e-fls. 5720/5722), ndo conseguiu demonstrar, através de documentacdo habil, que os créditos
realizados pela ALESC totalizando RS 49.270,32 consistiam, de fato, em rendimentos ja oferecidos
a tributacao.

Conforme descrito no Relatério de Auditoria Fiscal, o auditor considerou
justificados os créditos com descricao “Proventos” e “Movimento do Dia”, mas lancou como
omissdo de rendimentos os depdsitos efetuados pela ALESC com descricdo “Ordem Bancaria” e
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“Crédito Cfe. Instrucdes” que, apesar de terem sido classificados pelo contribuinte como
proventos em resposta a Intimacdo, ndo foram incluidos como Rendimentos Tributaveis Recebidos
de Pessoa Juridica em sua Declaragdo de Ajuste Anual (e-fls. 04).

Importante ressaltar que nenhum elemento de prova foi juntado a Impugnagao ou
ao Recurso Voluntario para tentar afastar a infragdo em exame.

e Cddigo de Andlise 12 — Créditos “F” (UNIAO) — RS 185.000,00

Extrai-se do Relatério de Auditoria Fiscal (e-fls. 8163/8166) que esse montante
corresponde aos depdsitos de RS 55.000,00 e de RS 130.000,00 efetuados em 21/03/2016 e
27/09/2016 pela empresa Unido, da qual o contribuinte era socio administrador (e-fls. 8133). O
interessado foi intimado a comprovar a natureza desses valores, mas nada foi efetivamente
esclarecido.

Em seu Recurso Voluntario o autuado reitera o argumento de sua Impugnacdo de
gue os créditos eram decorrentes de distribuicdo de lucros efetuada pela empresa Unido e que o
fato contabil estaria devidamente escriturado.

Cumpre ressaltar, contudo, que os langamentos contabeis somente fazem prova a
favor do contribuinte quando amparados por elementos habeis e idoneos que ndo deixem duvida
quanto a consisténcia das operacdes registradas. E nesse sentido o art. 923 do Decreto n2
3000/99 (Regulamento do Imposto de Renda):

Art. 923. A escrituragdo mantida com observancia das disposi¢es legais faz prova
a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos
habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei
n? 1.598, de 1977, art. 99, § 19).

No presente caso, verifica-se que o contribuinte ndo apresentou nenhum suporte
documental que desse lastro a esses valores, seja na fase de fiscalizagdo, como apontado pela
autoridade lancadora, ou em sua defesa, ndo havendo reparos a serem feitos nesse ponto.

e Cdbdigo de Andlise 13 — Créditos tipo “Especial” — RS 300.000,00

De acordo com o Relatdrio de Auditoria Fiscal (e-fls. 8166/8168), o contribuinte
afirmou em resposta as Intimacdes realizadas que o depdsito de RS 200.000,00 efetuado em
09/12/2016 pelo amigo Luccio Santos de Oliveira e os dois depdsitos de RS 50.000,00 efetuados
em 11/05/2016 e 08/06/2016 por Teresa Guarienti, irmd de sua esposa, seriam oriundos de
empréstimos de pessoas fisicas. Questionado sobre a existéncia de contratos a acobertar os
citados empréstimos, o contribuinte asseverou que foram realizados por meio de contrato verbal
e que ja teriam sido quitados: o primeiro integralmente através de transferéncias em 2018 para o
irm3o de Luccio Santos de Oliveira e o segundo parcialmente através de transferéncia de RS
12.000,00 em 2020 para a cunhada.



ACORDAO 2301-011.640 — 22 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10340.721549/2021-77

Relevante reproduzir algumas considerac¢des do auditor (e-fls. 8168):

Pois bem, o fato é que empréstimos bancdrios entre pessoas fisicas devem
cumprir requisitos, ébvios, para sua comprovacao, quais sejam: existéncia de
contratos lavrados e registrados a época dos fatos, declaracdo em ambas as DIRPF
das partes, devolucdo dos valores ao mutuante e capacidade econdémica deste
ultimo.

No caso presente, tais requisitos, minimos, ndo se encontram satisfeitos: Nao
houve lavratura de quaisquer contratos, nenhuma das partes declarou a divida
em DIRPF (em nenhum dos varios exercicios), e a devolucdo dos valores é
imperfeita: hd somente transferéncias para o irmdo do mutuante ou uma infima
transferéncia para a cunhada, mais de 04 anos apds o suposto empréstimo (essa
Unica transferéncia sequer comprovada, ja que teria ocorrido em 2020, fora do
escopo desta fiscalizacdo).

Enfim, tais valores transferidos poderiam referir-se a qualquer outro negdcio
entre as partes, sem o minimo conddo de comprovar tratar-se de devolucbes de
empréstimos. Nao houve pactuacdo da forma de pagamento, parcelas ou taxas de
juro estipuladas. Ademais, ndo houve a apresentacdo de qualquer documento
probante a comprovar o alegado, somente a argumentacao do fiscalizado. Sobre o
assunto, ha precedentes vérios de mesmo entendimento (v. tépico: PRECEDENTES
— EMPRESTIMOS ENTRE PESSOAS FISICAS).

Portanto, é de se concluir que os citados valores, oriundos das pessoas fisicas em
comento, ndo possuem comprovacao documental, devendo ser tributados como
omissdo de rendimentos de pessoas fisicas.

A decisdo de primeira instancia corroborou o entendimento da fiscalizacdo e
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considerou insuficientes para a finalidade pretendida as declara¢ées juntadas a Impugnacao (e-fls.
8261/8262, 8285/8288), como se observa nos seguintes trechos do voto condutor:

Ou seja, o contribuinte ndo apresentou os contratos alegando que os
empréstimos foram verbais; os pagamentos de um dos mutuos alegados teriam
sido realizados nas contas de terceiros; e os pagamentos relativos ao outro
empréstimo teriam se dado varios anos despois dos fatos, em valores que ndo
podem ser associados ao suposto capital emprestado. Além disso, os supostos
mutuos jamais foram declarados pelas partes em suas respectivas Declara¢des de
Ajuste Anual (DAA), isso nos sucessivos exercicios até as alegadas quitacdes.

[...]

Na situacdo que ora se analisa, ndo ha provas da efetiva realizacdo dos
empréstimos e de suas quitacdes. Os Unicos documentos trazidos aos autos com
essa finalidade consistem em declara¢des prestadas pelos supostos mutuantes,
qgue foram juntadas a impugnacao.

A esse respeito, é pertinente mencionar que as declaragées meramente assinadas
e sem outras formalidades se constituem em declaragdo de um fato por parte de




O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 2301-011.640 — 22 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10340.721549/2021-77

guem os assina, e por isso, apesar de terem efeito contra o seu emitente e entre
as partes no negocio, ndo sdo suficientes para comprovar perante terceiros o fato
alegado. [...]

Com efeito, para que um empréstimo seja acatado como justificativa para um valor
recebido, faz-se necessario que esteja amparado em elementos de prova que atestem a sua
materialidade e comprovem a transferéncia dos recursos. Ou seja, deve-se demonstrar a saida do
numerario do patriménio do mutuante concomitante com a entrada deste no patriménio do
mutuario, assim como a posterior quitacdao da operagao no sentido inverso, o que ndo ocorreu no
presente caso. Além disso, o contribuinte ndo apresentou qualquer contrato de mutuo e nao
informou os alegados empréstimos em sua Declaracdo Ajuste Anual.

Importante lembrar que a informalidade dos negdcios diz respeito a garantias que
deixam de ser exigidas em razdao da confianca entre as partes, mas ndo pode ser aplicada na
relagcdo entre o contribuinte e a Fazenda.

Nenhum elemento de prova complementar foi juntado ao Recurso Voluntario com
o intuito de suprir as deficiéncias apontadas, ndo merecendo reparos o trabalho fiscal.

e Cdbdigo de Andlise 14 — Créditos Intim. 234-07 — RS 73.893,30

De acordo com a autoridade fiscal (e-fls. 8169/8170), o crédito corresponde aos
depdsitos de RS 33.893,30 e de RS 40.000,00 efetuados em 04/11/2016 e em 13/12/2016,
respectivamente.

Em seu Recurso Voluntario, o autuado apresenta os mesmos argumentos de sua
Impugnacdo: o depdsito de RS 40.000,00 consiste em empréstimo de sua cunhada Teresa
Guarienti, devolvido de forma parcelada, e o de RS 33.893,30 n3o teve sua origem identificada
porque nao foi possivel localizar a documentacgao correspondente.

Quanto ao alegado empréstimo, mantenho o lancamento pelas mesmas razdes
narradas no item anterior (Cédigo de Analise 13). No que tange ao depdsito de RS 33.893,30, o
proprio interessado reconhece que ndo demonstrou a origem dos recursos mediante
documentacdo habil, devendo ser mantida a exigéncia, nos termos do art. 42 da Lei n? 9.430/96.

e Cdbdigo de Andlise 15 — Créditos “C” (JDB Hotel) — RS 227.143,13

Relativamente a esses créditos, verifica-se da leitura do Relatdrio de Auditoria Fiscal
(e-fls. 8170/8176) que o contribuinte também alega tratar-se de empréstimos. O auditor assim
constatou:

Em suma, o contribuinte alega que, dos créditos de RS 227.143,13 repassados
pelo JDB HOTEL para si, RS 145.221,64 seriam oriundos da distribuicdo de
resultados da empresa JOCELY EPP (para sua esposa JOCELY) e RS 81.921,49

E 11
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seriam oriundos da distribuicdo de resultados do JDB HOTEL para seus filhos
DIOGO e BRUNO. E que as trés pessoas fisicas citadas teriam permitido o repasse
direto para a conta do Sr. DALMO como empréstimo pessoal, sem contrato
formal, apenas verbal, e sem que tais empréstimos tenham sido declarados nas

DIRPF de nenhum dos quatro (03 mutuantes e 01 mutuario).

[...]

Ocorre que se os ditos empréstimos ndo possuem contratos lavrados, onde se

possa verificar o valor do principal, as taxas de juros e a forma de devolucgdo, o
minimo que se espera como comprovacao do negdécio pelas partes é que os
envolvidos tenham declarado em suas devidas DIRPF os respectivos empréstimos,
0 _que absolutamente n3o ocorreu (v. tépico: PRECEDENTES — EMPRESTIMOS
ENTRE PESSOAS FfSICAS).

N3o é crivel que os contribuintes sejam diligentes em alguns pormenores de suas
DIRPF, como a informacdo de possuir dinheiro em espécie, p.ex., em varios anos-
calenddrio, e tenham “se esquecido de lancar” os significativos valores de
empréstimo, em operagao triangular e sinuosa.

[...]

Portanto, é de se concluir que os citados valores, oriundos das pessoas juridicas
em comento, ndo possuem comprovacao documental, devendo ser tributados

como omissdo de rendimentos de pessoas juridicas.

No mesmo sentido decidiu o Colegiado a quo (e-fls. 8288/8290).

Em seu Recurso Voluntadrio, o interessado reitera as alegacbes trazidas na
Impugnacgao quanto a distribuicao de lucros das empresas JDB Hotel e Jocely EPP para seus filhos e
sua esposa e afirma que os empréstimos a ele concedidos estariam incluidos no montante de RS
650.000,00 informados em sua Declaragdao de Ajuste Anual como empréstimo dos referidos
estabelecimentos.

Como bem pontuado no acérddo recorrido, a discussdo sobre a distribuicdo de
lucros pelas pessoas juridicas é irrelevante para a solugdo do litigio, haja vista que os empréstimos
gue o contribuinte alega ter recebido ndo foram comprovados mediante documentacdo habil e
idonea.

Note-se que a autoridade lancadora ja havia apontado como necessdria a
comprovacdao dos supostos empréstimos a existéncia de contrato formal contendo os termos
acordado pelas partes, como o valor do principal, as taxas de juros e a forma de devolucdo dos
valores. No entanto, nenhum elemento de prova foi juntado a Impugnacdo ou ao Recurso
Voluntario para demonstrar a natureza dos depdsitos em exame. Como ja exposto neste voto, a
informalidade entre as partes ndo pode ser estendida a autoridade fiscal.

e Cdbdigo de Andlise 16 — Emprést. JOC EPP/JDB — RS 3.556.429,83

E 12
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Conforme se extrai do Relatorio de Auditoria Fiscal (e-fls. 8176/8212), estamos,
mais uma vez, diante da alegacdo do contribuinte de que os depdsitos efetuados em sua conta
bancaria consistem em empréstimos recebidos.

A autoridade langadora apresentou andlise minuciosa dos esclarecimentos e
documentos disponibilizados durante o procedimento investigativo e concluiu que os créditos
recebidos das empresas JDB Hotel e Jocely EPP no valor total de RS 3.556.429,83 n3o podiam ser
considerados empréstimos, tratando-se de rendimentos recebidos de pessoas juridicas, nos
termos do art. 43 do Cédigo tributario Nacional — CTN.

De acordo com o auditor, as empresas JDB Hotel e Jocely EPP celebraram contrato
formal de mutuo com a Unicred no valor de RS 4.030.000,00 e RS 2.320.000,00, respectivamente,
conforme comprovado pelo contribuinte no curso da acdo fiscal. As dividas contraidas em
28/01/2016 foram quitadas em 26/05/2021 através de dacdo em pagamento de imdveis pela
empresa garantidora dos empréstimos, a Unido, cujo sécio administrador era o sujeito passivo. Na
mesma data do recebimento dos empréstimos, a JDB Hotel e a Jocely EPP efetuaram crédito na
conta do autuado no valor total de RS 6.325.870,00 (RS 4.014.686,00 e 2.311.184,00
respectivamente), utilizado na compra do Hotel Rex (aquisicdo de ac¢des).

Consta do Relatério de Auditoria Fiscal que o contribuinte foi intimado a apresentar
os contratos de empréstimo celebrados com a JDB Hotel e a Jocely EPP, mas informou que estes
nao foram formalizados. As empresas também foram intimadas e ratificaram as informacgdes
acerca do contrato verbal. Pontuou o auditor:

O contrato de mutuo sé é valido perante terceiros se possuir registro publico,
consoante art. 221 da Lei n.2 10.406/2002 (C.Civil):

Art. 221. O instrumento particular, feito e assinado, ou somente assinado por quem
esteja na livre disposicdo e administracGo de seus bens, prova as obrigagdes
convencionais de qualquer valor; mas os seus efeitos, bem como os da cessdo, ndo

se _operam, a_respeito de terceiros, antes de registrado no registro publico

(grifamos).

Nesse andar, considerando que os valores tomados por empréstimo pelas pessoas
juridicas citadas foram repassados quase integralmente ao contribuinte, este foi
intimado a apresentar os contratos de empréstimo/mutuo celebrados entre as
empresas mutuantes JDB HOTEL/JOCELY EPP e a sua pessoa fisica (Sr. DALMO-
mutuario) — v. Doc Intim_234-06, item 1.

Em sua resposta, o contribuinte informou que nao foram formalizados contratos,
entre as empresas e a sua pessoa fisica, sendo ambos os empréstimos verbais,
assim: [...]

Intimadas, as empresas JDB HOTEL e JOCELY EPP ratificaram as informacdes
acerca do contrato verbal: [...]

Assim, como nao houve lavratura de contratos formais entre as empresas JDB
HOTEL/JOCELY EPP e o Sr. DALMO, ndo ha como comprovar a forma pactuada de
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devolugdo dos valores ditos emprestados: ndo ha estabelecimento de taxas de
juros, prazos para devolucdo, valor das parcelas, condi¢cdes de inadimplemento ou
mesmo garantias prestadas.

A auséncia de contrato formal de empréstimo é um fortissimo elemento em
desfavor do fiscalizado. Todavia, esta lacuna n3o serd considerada por si s,
cabendo o prosseguimento da andlise, em busca da verdade material.

Relevante reproduzir outras questdes abordadas no Relatdrio de Auditoria Fiscal:

Intimadas as empresas JDB HOTEL e JOCELY EPP e (intimagGes 251-04 e 679-02,
respectivamente) a demonstrar o montante estipulado/cobrado de juros sobre o
capital emprestado ao Sr. DALMO, nenhuma das duas apresentou qualquer
elemento de prova neste sentido.

[...]

Intimadas as empresas credoras JDB HOTEL e JOCELY EPP e (intimagGes 251-04 e
679-02, respectivamente) a apresentar documentacdo sobre quais as providéncias
teriam sido tomadas pelos administradores da empresa em relacdo a
inadimpléncia do Sr. DALMO, ambas responderam ndo ter tomado nenhuma
medida até o momento da intimacgao.

[...]

Questionado sobre os valores ja quitados, o contribuinte silenciou, a gerar

incerteza sobre o gerenciamento de suas proprias devolucdes.

Deste modo, intimado a discriminar e comprovar como e quando os valores
recebidos das duas empresas citadas, ditos por empréstimo, foram devolvidos,
respondeu laconicamente que ndo quitou os empréstimos, e que a divida
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permanece conforme o montante declarado na DIRPF AC 2020.

[...]

E de se registrar que antes de ser um dever do contribuinte apresentar respostas

em um _ procedimento fiscal, € um direito inaliendvel que l|he assiste, é a

oportunidade de trazer a baila todas as informacées e esclarecimentos sobre seu

negadcio ou atividade.

Com efeito, ao contribuinte seria mais facil e preciso identificar as devolugdes de
seus empréstimos do que a fiscalizacdo, considerando que dispomos somente dos
extratos de 2016 a 2019 (ausentes 2020 e 2021). No entanto, na busca pela
verdade material, perscrutamos os extratos disponiveis, embora sob o risco de
deixar de identificar eventuais devolugdes, em especial nos anos lacunares. De
qualquer forma, mesmo sem a colabora¢do do fiscalizado neste sentido, o
trabalho de auditoria teve que prosseguir.

[...]

Em apertada sintese, vimos nos subtdpicos anteriores, com relagdo ao repasse de
valores das empresas JDB HOTEL / JOCELY EPP para o Sr. DALMO, declarados

E 14
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como empréstimo/mutuo, que: (16.1) ndo foram lavrados contratos de
empréstimo/mutuo, sendo o compromisso unicamente verbal; (16.2) a
escrituracdo das empresas nao foi levada a registro ou nao foi entregue a ECD
tempestivamente a RFB, ou quando foi (JDB HOTEL-ECD-2019) nao espelha os
empréstimos; (16.3) a pratica de empréstimo de valores é nula, pois ndo estd
prevista nos objetivos sociais das empresas, além de ser expressamente proibido
aos socios a pratica de assumir obrigacdes em favor de terceiros, no caso do JDB
HOTEL; (16.4) ndo houve recolhimento de IOF; (16.5) ndo houve demonstracao
dos valores estipulados de juros; (16.6) o fiscalizado obteve expressivo aumento
de seu patrimonio com os valores recebidos em 2016, o que possibilitou-lhe a
aquisicdo do HOTEL REX; (16.7) as empresas credoras JDB HOTEL e JOCELY EPP
sdo omissas na cobranca do valor retido pelo Sr. DALMO em 2016; (16.8) o
contribuinte ndo soube (ou ndo se dispds) a discriminar os valores devolvidos, o
gue nos levou a um levantamento (estimativa) destas devolugdes, com base nos
extratos disponiveis; (16.9) o tamanho da divida declarada pelo Sr. DALMO em
DIRPF AC 2020 difere do tamanho da divida escriturada pelas empresas; (16.10) a
divida original foi extinta pela garantidora, UNIAO ADM, que também
demonstrou-se inerte em qualquer acdo de cobranca regressiva contra o os
devedores ou solidarios; (16.11) a escrituracdo da empresa UNIAO ADM sinaliza
que o devedor, Sr. DALMO, mesmo tendo r eduzido ou neutralizado suas
devolugcbes as empresas JDB HOTEL e JOCELY EPP, manteve-se prolifico na
aquisicdo de outros imdveis, seja através de quitacdo de parcelas em nome da
UNIAO ADM ou do recebimento dos resultados através do imdvel em
Floriandpolis.

[...]

As evidéncias, o contribuinte, tendo total controle sobre as operacdes econdmico-
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financeiras das empresas JDB HOTEL e JOCELY EPP, em nome dos familiares, bem

como de sua empresa UNIAO ADM, utilizou as pessoas juridicas em beneficio de

seu aumento patrimonial, sem o devido oferecimento dos recursos auferidos a
tributacdo.

[...]

Isto posto, os valores nao devolvidos nem cobrados pelas empresas JDB
HOTEL/JOCELY EPP, desde 28/01/2016, até a lavratura da presente autuacdo,
decorridos quase 06 (seis) anos, de montante RS 3.556.429,83 (v. Quadro X), ndo
podem ser considerados empréstimo/mutuo, mas tomados como omissdo de

rendimentos de pessoas juridicas, a dar causa ao aumento patrimonial do

fiscalizado. Inequivoca, pois, a ocorréncia do fato gerador do imposto de renda,
conforme disposto no art. 43 do CTN.

O julgamento de primeira instancia ratificou os fundamentos da fiscalizacdo e
concluiu que as razdes da Impugnacdo ndo tinham o cond3do de suprir a comprovacdo documental
dos empréstimos alegados (e-fls. 8290/8292).
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O Recurso Voluntario traz essencialmente as mesmas questdes ja apontadas na
Impugnacdo. O interessado defende que os depdsitos sao provenientes de contrato de
empréstimo junto a Unicred e que a devolucdo se deu através de dacdo em pagamento de
imodveis, cobrindo o valor dos juros e corregdes.

Sem razao, contudo, o recorrente.

Como exposto pela autoridade lancadora e reiterado pelo Colegiado a quo, o
interessado ndao comprovou ter devolvido os valores depositados em sua conta pela JDB Hotel e
pela Jocely EPP. O que restou demonstrado durante a acdo fiscal foi a quitacdo do contrato de
mutuo formalizado entre as referidas empresas e a Unicred, que foi realizada através de dagao em

pagamento de imdveis da pessoa juridica Unido e ndo do sujeito passivo.

Ademais, ndo ha contrato formal indicando em que termos o acordo teria sido
estabelecido (data e valor do empréstimo, prazos para devolucdo, valor das parcelas, taxas de
juros etc.). Trata-se de elemento essencial para a comprovacao da operacao, como ja indicado em
diversos pontos deste voto.

Vale ressaltar, por fim, que nenhum elemento de prova foi juntado a defesa para
tentar afastar a omissdao de rendimentos em exame.

Multa Qualificada

No que concerne a multa qualificada de 150% aplicada pela autoridade langadora,
cumpre reproduzir as seguintes consideracdes extraidas do Item 4.1 do Relatério de Auditoria
Fiscal (e-fls. 8212/8216):

A multa qualificada de 150% tem por fundamento o paragrafo 12 do artigo 44 da
Lei n? 9.430/1996, que trata da qualificacdo das infracdes nos casos previstos nos
artigos 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502/1964 1964, assim (g.n.):

Art. 71. Sonegagdo é toda agdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar,
total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazenddria:

I - da ocorréncia do fato gerador da obrigagdo tributdria principal, sua natureza ou
circunstdncias materiais;

Il - das condigbes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigagcdo
tributdria principal ou o crédito tributdrio correspondente.

Art. 72. Fraude é téda ag¢do ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar,
total ou parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributdria
principal, ou a excluir ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a
reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento.

Art.73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou juridicas,
visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72.

Das infra¢cdes ora identificadas, constatamos que duas delas se enquadram ao
texto legal: os créditos ditos por empréstimos, provenientes do JDB HOTEL /
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JOCELY EPP (Cdod. Analise 16) e os créditos provenientes da UNIAO ADM (Céd.
Andlise 12).

[...]

A intencdo de fraudar é explicita no caso concreto, considerando a utilizacdo das
empresas JDB HOTEL e JOCELY EPP em uma camada interposta entre o
contribuinte beneficidrio dos recursos, Sr. DALMO, da fonte origindria dos
recursos, UNICRED, em atos absolutamente estranhos aos seus objetivos sociais,
em franco detrimento das empresas e ao arrepio do Principio da Entidade (Cdd.
Andlise 16).

A simulacdo salta aos olhos ao se observar a escrituracdo dos repasses ao Sr.
DALMO de forma ficticia, como se fossem empréstimos concedidos a longo prazo
aos responsaveis pelas empresas: a esposa (JOCELY EPP) e aos filhos (JDB HOTEL),
com o agravante de serem operacgdes explicitamente vedadas pelo contrato social
desta ultima.

A intengdo também resta cristalina no caso dos créditos identificados como
“Repasses da UNIAO ADM” (CAd. Andlise 12). Os ditos repasses seriam devolugdes
de valores outrora suportados pelo Sr. DALMO, a suprir aquisicoes de imdveis pela
empresa, valores creditados na conta passiva 2123.0001. Como ndo houve a
comprovacdao documental do suporte destes valores, os langamentos contdbeis
ndo possuem lastro probante, a evidenciar a utilizacdo da empresa UNIAO ADM
como interposta pessoa, no intuito de legitimar créditos ndao comprovados
documentalmente.

Sendo assim, ndo ha duvidas que ambas as manobras contdbeis ocultaram os
rendimentos auferidos pela pessoa fisica do Sr. DALMO, impedindo ou
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retardando, total ou parcialmente, o conhecimento da autoridade fazendaria da
ocorréncia do fato gerador do imposto (art. 71) e/ou modificando suas
caracteristicas essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto (art. 72),
utilizando para tal de ajuste doloso entre as pessoas juridicas e/ou seus
responsaveis (art. 73), agindo em beneficio daquele.

A utilizacdo de interposta pessoa juridica com o fim de dissimular a ocorréncia do
fato gerador, constitui pratica de negdcio simulado, sobre o qual convém tecer
alguns comentarios, conforme entendimento doutrinario acerca desse assunto.

[...]

No caso em exame, a multa qualificada ndo decorre de simples inexatiddo da

Declaracdo _de Ajuste Anual, mas sim de uma série de fatos e provas ora

relacionados que revelam o intuito de evitar a subsung¢do dos fatos a norma
tributaria por intermédio da pratica de atos juridicos divergentes da realidade dos
fatos, com a distorg¢do de seus reais elementos.

A utilizacdo de uma empresa em operacao ficticia demonstra uma conduta livre e
premeditada com o propdsito de prejudicar dolosamente o conhecimento do fato

E 17
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gerador pela autoridade fazenddria. Em outras dizeres, com evidente intuito de
fraude e sonegacdo, pois as operagbes, na realidade, ndo eram aquilo que
aparentavam.

Assim, no ambito da aplicacdo da multa qualificada, ndo resta duivida de que o
dolo exigido nos artigos 71 a 73 da lei 4.502/64 nao requer a consciéncia do
agente de que sua conduta esteja tipificada como criminosa. A expressao
“conduta dolosa” inserida nos citados artigos exige tdo somente a prova de que o
contribuinte agiu voluntariamente, de forma consciente de seus atos,
independentemente de saber se é ilicita ou ndo.

Por todo o acima exposto, entdo, de se aplicar a multa de oficio em seu
percentual duplicado, 150%, pela simples adequacdo das condutas praticadas ao
disposto no art. 44, inciso Il, §12 da Lei 9.430/96 (e alteracdes introduzidas pela
Lei 11.488/2007).

Na mesma esteira foi o entendimento da 192 Turma/DRJ0S8 (e-fls. 8293/8294).

Com efeito, os fatos narrados e comprovados nos autos demonstram a conduta
sistemadtica e consciente do contribuinte objetivando a ndo tributacdo pelo Imposto de Renda da
Pessoa Fisica de uma parte significativa de seus rendimentos. Tal pratica revela evidente acao
dolosa tendente a impedir ou retardar o conhecimento da ocorréncia de fatos geradores pela
autoridade fazendaria, enquadrando-se perfeitamente nas hipdteses legais para a qualificacdo da
multa de oficio previstas nos arts. 71 a 73 da Lei n? 4.502/64, como indicado no Relatério de
Auditoria Fiscal.

N3o se trata, portanto, de simples apuracdo de omissdo de receita ou de
rendimentos baseada em presuncGes a atrair a aplicacdo das Sumulas CARF n? 14 ou 25, ao
contrario do que defende o recorrente.

N3o obstante, tendo em vista a nova redac¢do do art. 44 da Lei n? 9.430/96 dada
pela Lei n? 14.689/23 e considerando o disposto no art. 106, Il, “c”, do CTN, entendo que a multa
qualificada aplicada deve ser reduzida ao percentual de 100%.

Lei n29.430/96
Art. 44.[...]

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo sera
majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou
criminais cabiveis, e passara a ser de: (Redagdo dada pela Lei n? 14.689, de 2023)

[...]

VI — 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferenca de imposto ou de
contribuicdo objeto do langamento de oficio; (Incluido pela Lei n? 14.689, de
2023)

CTN
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Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

[...]

Il - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
[...]

¢) quando |he comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao
tempo da sua pratica.

Conclusao

Por todo o exposto, voto por conhecer parcialmente do Recurso Voluntdrio, ndo
conhecendo da matéria preclusa, e, na parte conhecida, rejeitar a preliminar suscitada e dar-lhe
parcial provimento para aplicar a retroacao da multa qualificada prevista no art. 44, §19, VI, da Lei
n2 9.430/96, incluido pela Lei n® 14.689/23, reduzindo-a ao percentual de 100%.

Assinado Digitalmente

Monica Renata Mello Ferreira Stoll
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